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1.  DO OBJETO E DOS PRAZOS 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 
(Processo Administrativo n°499/2025) 

 
Torna-se público que a Secretaria Municipal de Fazenda, por meio do Setor de Compras da 
Prefeitura de Cordeiro, sediado na Avenida Presidente Vargas, n°42/54 – Centro – Cordeiro/RJ, 
realizará CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 
144, de 28 de dezembro de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

 
Em conformidade com as Portarias nº 079/2025, nº 251/2025 e nº 252/2025, a Comissão do 
presente procedimento é composta pelo Agente de Contratação Emmanuel de Mattos Macedo e 
os membros da Equipe de Apoio: Lucília de Castro Azevedo e Poliana Pinheiro do Nascimento. 

 

 

 
1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de instituições financeiras para 
prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos (IPTU, ITBI, ISSQN, TAXAS, 
SERVIÇOS E OUTROS), preços públicos e demais receitas públicas, em dívida ativa ou não, 
devidas ao ente municipal, por meio de de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, de 
acordo com o padrão da Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN, por intermédio de suas 
agências, com prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados conforme padrões 
estabelecidos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do inciso I, do art.79 da Lei 14.133/21. 
 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
 

1.4 - O edital poderá ser retirado a partir do dia 09 de abril de 2025, EXCLUSIVAMENTE no site 
http://www.cordeiro.rj.gov.br/. 

1.5 – O credenciamento de interessados poderá ocorrer a partir de 09 de maio de 2025. 
 

 

 
2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente 
cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), ferramenta 
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.cordeiro.rj.gov.br/
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3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.5. Não poderão participar do credenciamento: 
 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 
administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.5.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

 
2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 

 
3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, 
exclusivamente por meio eletrônico: fazenda@cordeiro.rj.gov.br, o requerimento de 
participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, 
conforme anexo XI, juntamente da habilitação, de acordo com o item 4.1. 

 
3.1.1 A empresa interessada no Credenciamento deverá apresentar, juntamente com a 
declaração de manifestação de interesse de se credenciar, planilha contendo o elenco do(s) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.  DA HABILITAÇÃO 

canai(s) de atendimento, constante no Anexo I deste edital, correspondente ao(s) serviço(s) 
que pretende prestar. 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

 
3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 
credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 
Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem 
como de fornecer os serviços necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
3.5. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pela Procuradoria do Município e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

3.6. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

 

 

 
4.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados juntamento com o requerimento de 
participação através do email: fazenda@cordeiro.rj.gov.br 

4.2. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

 
4.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

4.4. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 

4.6. O órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado. 

4.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
4.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele 
abrangidos. 

 
4.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
4.9. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

 
4.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
4.10. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio eletrônico fazenda@cordeiro.rj.gov.br até a conclusão da fase de 
habilitação. 

 
4.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 
interessado; e 

 
4.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

 
4.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

 
 

4.13 DO ROL DE DOCUMENTOS: 
 

4.13.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

4.13.1.1 - NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL: Cédula de Identidade e Certidão de Matrícula no 
Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

4.13.1.2 - NO CASO DE EMPRESA LTDA. - S. A / MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE: Apresentação do Ato Constitutivo (Estatuto ou contrato social) acompanhado das 
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alterações subsequentes, no caso de inexistência de Contrato consolidado, e Ata de eleição da 
última Diretoria, se for o caso, todos devidamente arquivados na Junta Comercial, no caso de 
sociedades por quotas de responsabilidade limitada ou sociedade por ações; 

 
a) No caso de Sociedade Simples Limitada, deverá ser apresentado Ato Constitutivo 
(Estatuto ou contrato social) acompanhado das alterações subsequentes, no caso de 
inexistência de Contrato consolidado, e Ata de eleição da última Diretoria, se for o caso, todos 
devidamente registrados em Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 
dispoem o artigo 1.150 do Código Civil. 

b) No caso de Microempreendedor Individual apresentar o documento de identidade com foto 
e o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 

 
4.13.1.3 - NO CASO DE SOCIEDADE CIVIL: Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedade 
Civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

 
4.13.1.4 - NO CASO DE EMPRESA ESTRANGEIRA: Decreto de Autorização, devidamente 
arquivado na Junta Comercial, no caso de empresa estrangeira em funcionamento no País. 

4.13.1.5 NO CASO DE COOPERATIVA: 
 

a) - Ato Constitutivo (Ata da assembléia geral dos fundadores ou instrumento público) e os 
estatutos respectivos, devidamente arquivados na Junta Comercial; 

b) - Relação de todos os cooperados, contendo nome e qualificações completas 
(nacionalidade, estado civil, profissão, endereço residencial, número da cédula de identidade 
e do CPF); 

c) - Assinatura, por todos os cooperados, de Termo de Compromisso de Responsabilidade 
Solidária, do presente Edital; 

 
4.13.1.6 - NO CASO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL: Documento de identidade com 
foto e Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, disponível em 
www.portaldoempreendedor.org.br. 

4.13.1.7 - EM TODOS OS CASOS APRESENTAR: 
 

a) Cédulas de Identidade e CPF de ao menos 01(um) dos sócios proprietários. 
 

b) Declaração do licitante de que cumpre os preceitos estatuídos nos art. 68, VI da Lei 
14.133/2021, bem como o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (Declaração de que não 
emprega menor) ANEXO IV. 

 
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados 
servidores públicos da Prefeitura de Cordeiro exercendo funções de gerência, administração 
ou tomada de decisão (anexo VII). 

d) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e Idoneidade (ANEXO 
III). 

 
e) Apresentar Declaração de Pequeno Negócio (ANEXO V). 

 
f) Declaração de Responsabilidade (ANEXO VI). 

http://www.portaldoempreendedor.org.br/
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g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social (anexo VIII). 

 
h) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (anexo IX). 

 
4.13.1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
 

4.13.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

4.13.2.1 - A documentação relativa à regularidade fiscal consiste em: 
 

a) - Apresentação de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto ao (C.N.P.J.); 

b) - Apresentação de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (comprovante de 
inscrição) ou estadual (comprovante de inscrição, e de situação cadastral), se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

 
c) - Apresentação de Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, 
inclusive os Previdenciários - INSS e da Dívida Ativa da União); 

 
d) - Apresentação de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou da sede do 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 

e) - Apresentação de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou da sede do 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 

i) - Apresentação de CND para comprovação de regularidade com o FGTS, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 
g) - Apresentação de Certidão Negativa da Dívida Ativa com o Estado do domicílio ou da sede 
do Licitante ou certidão com restrição; 

h) - Apresentação de Certidão Negativa da Dívida Ativa com o Município do domicílio ou da 
sede do Licitante ou certidão com restrição. 

i) - A regularidade junto às Fazendas Públicas, estabelecidas nas letras "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 
poderão ser demonstradas através de Certidões Positivas com efeito de negativa, quando o 
crédito tributário encontrar-se suspenso, na forma do disposto no artigo 206 do Código Tributário 
Nacional. 

 
4.13.2.2 - A documentação relativa à regularidade trabalhista consiste em: 

 
a) - Apresentação de comprovação de prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a 
Justiça do Trabalho - (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) e/ou Positiva com Efeito de 
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Negativa, dentro do prazo de validade. 

 
4.13.2.3 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
4.13.2.4  - DA OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA 

a) – As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão apresentar os 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição, 
caso seja adjudicatária deste certame, nos termos do art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações; 

 
b) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida 
neste edital, será assegurado as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
adjudicatária deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que 
for declarada vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 
c) - A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Lei nº 
14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para 
celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 
4.13.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Demonstrações contábeis dos 02(dois) últimos exercícios financeiros, contendo Termo de 
Abertura e Encerramento, devidamente REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
ORIGEM DA EMPRESA, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de (03) três meses da data da apresentação da proposta. 

a.1) Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme limites estabelecidos 
pela Lei n°123/06, alterada pela Lei Complementar n°147, de 07 de agosto de 2014, será 
exigido de acordo com o item 26 da NBC ITG 1000, aprovada pela Resolução do CFC 
n°1.418/12. 

 
a.2) Para as empresas não alcançadas pela Resolução do CFC n°1.418/12, será exigido de 
acordo com o item 3.17 da NBC TG 1000, aprovada pela Resolução do CFC 1.255/09. 

 
3.17. O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve 
incluir todas as seguintes demonstrações: 
(a) balanço patrimonial ao final do período; 
(b) demonstração do resultado do período de divulgação; 
(c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A 
demonstração do resultado abrangente pode ser apresentada em quadro 
demonstrativo próprio ou dentro das mutações do patrimônio líquido. A 
demonstração do resultado abrangente, quando apresentada 
separadamente, começa com o resultado do período e se completa com os 
itens dos outros resultados abrangentes; 
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(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de 
divulgação; 
(e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação; 

 
a.3) Para as Sociedades Anônimas, será exigido conforme o disposto no Art. 176 da Lei 
6.404/76: 

Art. 176. (...) 
I – balanço patrimonial 
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
III - demonstração do resultado do exercício; 
IV – demonstração dos fluxos de caixa; e 
V – se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 
§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação 
dos valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 
(...) 
§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e 

outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessários para 
esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício. 

 
a.4) Para as empresas que possuem escrituração Contábil Digital, deverão apresentar recibo 
de entrega dos arquivos digitais, bem como a impressão:do Balanço Patrimonial, da 
Demonstração de Resultado e dos Termos de abertura e Encerramento do livro digital. 
Acrescidos de todos os documentos exigidos nas letras a.1, a.2 e a.3. 

 
a.5) Para as empresas que não possuem escrituração Contábil Digital, os documentos 
constantes acima na alínea “a”, deverão conter autenticação da Junta Comercial. 

 
a.6) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, constituídas até o dia 31/12 do 
exercício financeiro anterior ao da presente licitação, deverão apresentar balanços de 
constituição (ativo e passivo) e balanço analítico dos meses anteriores assinados pelo 
profissional contabilista e sócio gerente. 

 
a.7) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

 
 

b) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a um 
(≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 
 Índice de Liquidez Geral (LG): 

 
LG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL À LONGO PRAZO  IGUAL OU MAIOR QUE1 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL À LONGO PRAZO 
 
 Liquidez Corrente (LC): 

 
LC =  ATIVO CIRCULANTE  IGUAL OU MAIOR QUE 1 

PASSIVO CIRCULANTE 

 
b.1) - O licitante que apresentar índices inferiores a 01 (um) em qualquer dos índices 
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anteriormente solicitados, quando de sua habilitação, deverão comprovar o capital mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo, na forma dos §4º do artigo 69, da lei n°14.133/2021. 

b.1.1) A comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, será 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação. 

b.2) A comprovação dos índices de Liquidez Geral e Liquidez Corrente, bem como do o capital 
social ou patrimônio líquido, deverão se basear nas informações constantes nas 
demonstrações contábeis apresentadas. 

 
b.3) A necessidade de se apresentar os Índices de Liquidez na forma acima justifica-se pela 
demonstração de comprovação de se tratar a licitante de empresa dotada de equilibrio 
econômico-financeiro, garantindo assim que se evite por em xeque a execução contratual. A 
exigência imposta acima traz um pedido mínimo de segurança em contratação. Caso 
contrário, há o risco de se revelar uma situação de déficit em eventual empresa participante. 

 
b.4) Somente serão exigidos os requisitos de exigência da capital mínimo ou de patrimônio 
líquidos definidos na alínea “b” deste item quando se tratar de compras para entregas futuras 
e na execução de obras e serviços. 

c) As empresas enquadradas como MEI – Microempreendedor Individual estão dispensadas 
da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da apresentação dos 
documentos exigidos nas alíneas “a(a.1, a.2, a.3, a.4, a.5, a.6)”, “b (b.1, b.1.1, b.2)” e “d”, porém 
devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

 
d) - Apresentação de Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

 
 

4.13.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

4.13.4.1 Para comprovar a qualificação técnica necessária para execução do presente 
objeto, o proponente deverá apresentar: 

a) 01 (um) ou mais atestados ou 01 (uma) ou mais Certidões de bom desempenho 
anterior(es) em contrato/ata, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que deverá(ão) especificar: 

I. O tipo de execução do serviço; 

II. O prazo de execução; 

III. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) a ser(em) apresentado(s) deverá(ão) ser 
compatível(is) com o objeto deste credenciamento, que comprove(m) a aptidão da 
licitante. 

 

b) Certidão emitida pelo Banco Central do Brasil (BACEN), comprobatória da condição de 
instituição financeira devidamente autorizada a funcionar, em atendimento à Lei nº 
4.595/1964; 

 
c) Declaração de que suas agências, PAB’s e seus caixas eletrônicos possuem toda a 

infraestrutura necessária ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto à 
mão de obra qualificada, especializada, equipamentos, segurança e tecnologia. 
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5.  DOS RECURSOS 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
4.13.4.2 CONDIÇÃO DE ASSINATURA DO CONTRATO 

4.13.4.2.1 Na data da assinatura do contrato a empresa homologada deverá apresentar a 
seguinte documentação, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, passando-se para a empresa 
que estiver melhor colocada em sequência: 

 
a) A documentação a que se refere o caput deste item deverá ser apresentada preferencialmente 
via e-mail. A contagem do prazo se iniciará a partir da convocação oficial do Setor de Compras 
via e-mail. 

b) O prazo para apresentação da documentação condicionante abaixo fica atrelado ao prazo para 
assinatura do contrato. 

 

 

 
5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação 
ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 53 do Decreto Municipal nº 
144/2023. 

5.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 
 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 
 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de 
preclusão; 

 
5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação 
da decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a Secretária de 
Fazenda, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

 
5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 

 
5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 
constante neste edital. 

 

 

 
6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 
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6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 
6.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 
apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 
6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 
6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento; 
6.1.6. fraudar o credenciamento; 
6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

6.2.1. advertência; 
6.2.2. multa; 
6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato. 
6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato. 

 
6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 
6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º 
da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

 
6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 

 

 
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo seguinte e-mail: fazenda@cordeiro.rj.gov.br 

 
7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

 
7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

9.  DA CONTRATAÇÃO 

10. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

 
7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 

 

 

 
8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 
no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

 

 

 
9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento. 

 
9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 05 (cinco) dias. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 
realizar consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

 
9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 
(doze) meses. 

9.6.1 Para ser prorrogado, aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e 
entendimento da administração pública, a lei 14.133/2021 deverá ser consultada, devendo tais 
pretensões serem avaliadas pelo requisitante e pelo setor jurídico municipal quanto a sua 
possibilidade. 

 
9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

 

 
10.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

 
10.2 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
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11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 
que dele resultaram. 

 
10.4 Será realizado o descredenciamento quando houver: 

10.4.1 pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias; 
10.4.2 perda das condições de habilitação do credenciado; 
10.4.3 descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

10.4.4 sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 

10.5 O pedido de descredenciamento de que trata o item 10.4.1 não desincumbirá o credenciado 
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

 
10.6 Nas hipóteses previstas nos subitens 10.4.2 e 10.4.3, além do descredenciamento, deverá 
ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

10.7 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 

10.8 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que 
estiver irregular. 

 

 

 
11.1.  O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de 08 de abril de 
2025, podendo ser prorrogado pelo período de 12 (doze) meses. Poderá ser revogado em período 
anterior ao estipulado, por força da lei ou surgimento de disposição em contrário, comprometendo-
se a CREDENCIANTE a comunicar ao CREDENCIADO num prazo não inferior a 30 dias da 
revogação. 

 

 

 
12.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 

12.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 
12.3 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
12.4 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cordeiro.rj.gov.br/. 
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12.5 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) Relação de itens 
b) Termo de referência 
c) Declaração de habilitação e idoneidade 
d) Declaração relativa a trabalho de menor de idade; 
e) Declaração pequeno negócio; 
f) Declaração responsabilidade; 
g) Declaração vínculo de servidor; 
h) Declaração de exigência de reservas de cargos; 
i) Declaração de integralidade dos custos na proposta 
j) Minuta de Contrato 

 
Cordeiro, 09 de abril de 2025. 

 
 
 

TÂNIA MARIA BARROS DA SILVA LOPES 
            SECRETÁRIA DE FAZENDA 
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ITEM CATSER OBJETO UNIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 

1 20362 Serviço de Recebimento de documento (IPTU, ITBI, ISSQN, 
TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS) com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal Débito Automático e prestação 
de contas através de meio eletrônico 

SERV R$ 4,60 

2 20362 Serviço de Recebimento de documento (IPTU, ITBI, ISSQN, 
TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS) com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal (BR CODE) PIX e prestação de 
contas através de meio eletrônico; 

SERV R$ 4,60 

3 20362 Serviço de Recebimento de documento (IPTU, ITBI, ISSQN, 
TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS) com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal Correspondente Bancário e 
prestação de contas através de meio eletrônico; 

SERV R$ 4,12 

4 20362 Serviço de Recebimento de documento (IPTU, ITBI, ISSQN, 
TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS) com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal Terminal de Autoatendimento e 
prestação de contas através de meio eletrônico; 

SERV R$ 4,57 

5 20362 Serviço de Recebimento de documento (IPTU, ITBI, ISSQN, 
TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS) com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal Internet Banking e prestação de 
contas através de meio eletrônico; 

SERV R$ 4,57 

6 20362 Serviço de Recebimento de documento (IPTU, ITBI, ISSQN, 
TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS) com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal Guichê e prestação de contas 
através de meio eletrônico; 

SERV R$ 4,12 

 

ANEXO I – RELAÇÃO DE ITENS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente procedimento é credenciamento de instituições financeiras para 
prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos, preços públicos e demais receitas 
públicas, em dívida ativa ou não, devidas ao ente municipal, estimando-se um total de 18.107 
(dezoito mil cento e sete) guias, especialmente (IPTU, ITBI, ISSQN, TAXAS, SERVIÇOS e 
OUTROS), por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM de acordo com o padrão da 
Federação Brasileira de Bancos- FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de 
contas por meio magnético de valores arrecadados conforme padrões estabelecidos, que permita a 
conferência dos valores arrecadados, sendo vedado o recebimento em cheque e conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
1.2 O critério de julgamento do Credenciamento será menor preço por item. 
 
1.3 Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 
descrito no portal nacional de contratações públicas e as especificações constantes deste Termo 
prevalecerão as últimas. 
 
1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 144, de 28 de dezembro de 2023. 

 
1.5     Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar e mediante o artigo 6º, inciso XIII da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE ANUAL ESTIMADA 

1 IPTU  UND  11.000 (ONZE MIL) 

2 
ITBI  UND 

 187 (CENTO E OITENTA E SETE) 

3 
 ISS  UND 1286 (MIL DUZENTOS E OITENTA 

E SEIS)  

4 
TAXAS DIVERSAS  UND 4277 (QUATRO MIL DUZENTOS E 

SETENTA E SETE)  

5 
ALVARÁ  UND 1357 (MIL TREZENTOS E 

CINQUENTA E SETE)  

 
 

2. ALINHAMENTO E PREVISÃO EM INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

 
2.1 O objeto da presente contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual do ano 
corrente. 
 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
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3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

 
 O município de Cordeiro necessita realizar CREDENCIAMENTO de instituições financeiras para 
prestação de serviços bancários de recolhimentos de receitas e demais receitas públicas municipais, 
especialmente se tratando de IPTU, ITBI, ISSQN, TAXAS, SERVIÇOS E OUTROS. 
 
O recolhimento de receitas é um dos fatores fundamentais para obtenção de recursos para o 
município, pois é através dele que ocorre o incentivo para o funcionamento da máquina pública. 
   
A arrecadação tributária possibilita à máquina pública realizar suas ações de forma mais específica e 
eficaz, com reflexos precisos na prestação de seus serviços e em sua função social. 
 
 Desta forma, para que o ente municipal faça o recolhimento, arrecadação, captação de receitas é 
necessário que o mesmo viabilize meios acessíveis e facilitadores para que os contribuintes efetuem 
os pagamentos das taxas, impostos e outros tributos. 
 
Importante ressaltar que os pagamentos serão realizados por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal, mais conhecido como (DAM), em canais de pagamento credenciados das instituições 
financeiras. 
 
Restando comprovado que o CREDENCIAMENTO seria o caminho mais assertivo a ser tomado pelo 
Município de Cordeiro/RJ, pois os serviços necessários para o desempenho de suas atividades 
seriam nesta situação realizados pelas instituições financeiras consideradas aptas para o mesmo. 
 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO . 

 
Constitui objeto do presente instrumento o credenciamento de instituição financeira para recebimento 
de taxas e tributos municipais, mediante pagamento mensal, conforme demanda da Prefeitura 
Municipal de Cordeiro, visando estimular o pagamento em dia. 
 
O credenciamento será realizado conforme previsto no artigo 79, I da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n° 144 de 2023. 
 
Mediante permissivo legal, o ente municipal concluiu pelo procedimento auxiliar de Credenciamento, 
por entender que o serviço objeto deste Termo de Referência, pode ser desempenhado por mais de 
uma instituição financeira apta, ou seja, aquelas que dispõem de estrutura operacional e de 
segurança suficientes para o atendimento descentralizado da demanda, facilitando assim ao 
contribuinte o acesso através de diversos meios para realização dos pagamentos. 
 
Importante frisar que tal credenciamento descentraliza o recebimento das guias, diminuindo 
sobremaneira o fluxo de pessoas no órgão administrativo e oportunizando que os recolhimentos 
possam ocorrer por meio magnético/eletrônico no caixa físico, terminais de autoatendimento, 
aplicativos, com a funcionalidade dos horários das agências, postos de atendimento e agentes 
credenciados. 
 

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1 A contratada deverá prestar serviços de recebimento de contas, tributos e demais receitas 
municipais de acordo com as estipulações do presente Termo de Referência e as disposições 
contidas no futuro edital e minuta do contrato. 
 
5.2 A prestação dos serviços de arrecadação, através de Documento de Arrecadação Municipal, e 
repasse de tributos e demais receitas municipais, com respectiva prestação de contas por 
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transmissão eletrônica de dados, em favor do Município, deverão ser realizadas pelo Banco, por suas 
subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados.  
  
5.3 Os serviços deverão ser executados de forma parcelada, nas quantidades, datas, horas e locais 
indicados pela Secretaria Solicitante na Ordem de Serviço. 
 
5.4 Todos os serviços deverão atender o disposto em todas as legislações vigentes. 
 
5.5 Os serviços solicitados não poderão ser substituídos, sem a autorização prévia da Secretaria 
solicitante, mesmo que sejam por serviços de qualidades equivalentes. Caso haja necessidade de 
substituição, a mesma deverá ser solicitada por escrito e com comprovação das devidas justificativas, 
para que possa ser analisada pela Secretaria juntamente com o Jurídico da Prefeitura. 
 
5.6 A Ordem de Serviço deverá conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do 
número do processo e do empenho, identificação da Contratada, as especificações do objeto, 
quantidade, data, horário e endereço de execução do objeto.  
 
5.7 A Ordem de Serviço será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive email ou correio 
eletrônico.  
 
5.8 A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua execução, não eximirá o 
Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada.  
 
5.9 Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do objeto deste Termo. 
 
5.10 Durante o prazo de vigência do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer os serviços 
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria Municipal solicitante em cada “Ordem de 
Serviço”. 
 
5.11 O quantitativo total expresso no item 1.1 é estimativo e representa a previsão da Secretaria 
Municipal de Fazenda para a solicitação dos produtos durante o prazo de viabilidade do 
credenciamento. 
 
5.12 As instituições financeiras interessadas em aderir ao credenciamento em epígrafe poderão optar 
pelo canal de atendimento de seu interesse, desde que não ultrapasse os valores prefixados, e 
deverão manter um posto de atendimento ao público no município de Cordeiro/RJ, para sanar 
dúvidas e prestar quaisquer esclarecimentos. 
 

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1 Prestado o serviço, o seu recebimento será realizado na forma do inciso II art. 140 da Lei 
nº. 14.133/2021:  
 
 

a - Provisoriamente, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis da entrega do objeto, pelo 
Município de Cordeiro, que procederá a conferencia de sua conformidade com as 
especificações do Termo de Referência e do Edital, da proposta, da nota de empenho e do 
Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse recebimento. 
 
b - Definitivamente, pelo responsável, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, para 
verificação da conformidade dos produtos entregues com as especificações da solicitação. 
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6.2 A aprovação do serviço pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil do 
licitante por vício de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas na 
RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO.  
 
6.3 Em razão do fato que o serviço objeto deste credenciamento geralmente é dispensado 
da obrigatoriedade de emissão de nota fiscal, para efeito de medição dos serviços prestados 
serão considerados as informações constantes nos arquivos retorno enviados no primeiro 
dia útil seguinte ao pagamento (D+1).  
 
6.4 A Secretaria Municipal de Fazenda se reserva o direito de solicitar novos relatórios para 
conferência, de acordo com a necessidade.  
 
6.5 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da execução dos serviços 
pelo prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aquele que apresentarem falhas. 
 
6.6 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no 
prazo de até 24 horas (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades 
 
6.7 O Contratante se reserva o direito de não receber o serviço que estiver em desacordo com o 
previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente.  
 
6.8 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
padrões adequados de qualidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas.  
 
 

7. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
7.1 O município propõe pagar aos bancos credenciados valores que serão considerados mediante a 
apuração do levantamento dos quantitativos de guias emitidas no ano de 2024, que sugere que o 
total de guias emitidas foi de 18.107 (dezoito mil cento e sete) mediante arrecadação.  
 
7.2 Dentre os quais engloba 4.277 (quatro mil duzentos e setenta e sete) guias de taxas diversas, 
187 (cento e oitenta e sete) guias de imposto sobre transmissão “inter vivos”, 1.286 (mil duzentos e 
oitenta e seis) guias de imposto sobre serviços de qualquer natureza, 1.357 (mil trezentos e 
cinquenta e sete) guias de alvarás, e por fim 11.000 (onze mil) guias de imposto predial e territorial 
urbano. 
 
7.3 Os pagamentos poderão ser efetuados concomitantemente ao crédito dos valores objetos da 
cobrança prevista. 
 
7.4 Os pagamentos da cobrança das tarifas poderão ser efetuados mediante débito em conta 
corrente mantida pelo ente municipal, não se permitindo abatimento do valor arrecadado. 
 
7.5 Não será permitida o recebimento de guia através de cheque. 
 
7.6 As informações das operações de recebimento de guia, de valor de tarifa, bem como de outras 
necessárias ao atendimento de demandas internas do Município, deverão ser encaminhadas à 
Secretaria Municipal de Fazenda, ficando o credenciado obrigado a mantê-las atualizadas nos prazos 
estipulados. 
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7.7 Destacamos ainda que os preços que servirão para comporem a estimativa da demanda serão 
formulados levando em consideração:   
 
7.7.1 O menor preço para os itens que não tiveram 03 preços informados pelas empresas 
interessadas.  
7.7.2 A média para os itens que tiveram 03 preços informados pelas empresas interessadas. 
 
 
7.8 DOS VALORES 
 
7.8.1- Os valores pagos pelos serviços a serem executados serão os seguintes: 
 

ITEM CATSER OBJETO UNIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 

1 20362 Serviço de Recebimento de documento (IPTU, ITBI, ISSQN, 
TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS) com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal Débito Automático e prestação 
de contas através de meio eletrônico 

SERV R$ 4,60 

2 20362 Serviço de Recebimento de documento (IPTU, ITBI, ISSQN, 
TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS) com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal (BR CODE) PIX e prestação de 
contas através de meio eletrônico; 

SERV R$ 4,60 

3 20362 Serviço de Recebimento de documento (IPTU, ITBI, ISSQN, 
TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS) com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal Correspondente Bancário e 
prestação de contas através de meio eletrônico; 

SERV R$ 4,12 

4 20362 Serviço de Recebimento de documento (IPTU, ITBI, ISSQN, 
TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS) com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal Terminal de Autoatendimento e 
prestação de contas através de meio eletrônico; 

SERV R$ 4,57 

5 20362 Serviço de Recebimento de documento (IPTU, ITBI, ISSQN, 
TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS) com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal Internet Banking e prestação de 
contas através de meio eletrônico; 

SERV R$ 4,57 

6 20362 Serviço de Recebimento de documento (IPTU, ITBI, ISSQN, 
TAXAS, SERVIÇOS e OUTROS) com código de barras 
padrão FEBRABAN no canal Guichê e prestação de contas 
através de meio eletrônico; 

SERV R$ 4,12 

 
7.8.2 - È de suma importancia ressaltar que a composição dos valores que serão pagos pela 
prestação dos serviços, foram formulados levando em condideração, o preço de 03 entidades 
financeiras, quais sejam,  o Banco do Brasil, o Banco Santander e por fim o Contrato de Prestação de 
Serviços- Arrecadação de Contas da Caixa Econômica Federal, atual instituição financeira que vêm 
executando/realizando os serviços que são demandados pela Secretaria Municipal de Fazenda. 
 
7.8.3- Para a definição dos valores médios, utilizamos os seguintes critérios: 
 
a) Nos casos em que foram apresentados três preços por empresa para um determinado item, a 
média foi calculada considerando os três valores oferecidos por cada empresa; ou seja Banco do 
Brasil, Banco Santander e o contrato com a Caixa Econômica Federal, no caso dos itens: 04 e 05 da 
cotação de preços. 
 
b) Nos casos em que foram apresentados apenas dois preços para um serviço específico, a média foi 
calculada , optando-se pelo menor valor apresentado, como no caso dos itens: 01, 02, ,03 e 06 da 
cotação de preços. 
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7.8.4 – Para facilitar o entendimento da situação mencionada acima, será apresentada uma planilha 
de valores no Anexo I deste Termo de Referência. 
 

8. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 
8.1 - DA CONTRATADA:  
 
a) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados;  
 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do Contratante.  
 
c) Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais. 
 
d) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do contrato, 
sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  
 
e) Manter, durante toda a execução da Ordem de Serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação licitação. 
 
f) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, representantes 
ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da garantia dos mesmos.  
 
g) Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para execução dos serviços objeto da 
contratação. 
 
h) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante a 
vigência do contrato;  
 
i) Utilizar pessoal próprio ou credenciado e/ou uniformizado, responsabilizando-se por todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços. 
 
j) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
l) A Contratada deverá dar total assistência a Secretaria requisitante, durante a vigência do contrato 
(tanto por E-mail e/ou por Telefone). 
  
m) Receber tributos e demais receitas municipais, nas formas e pelos meios previstos no Edital, 
observado os requisitos que permitam a perfeita identificação do contribuinte, da inscrição municipal, 
da data e valor pago, viabilizando a correta apropriação do pagamento. 
n) Arrecadar em toda sua rede, inclusive através de aplicativo, dos terminais eletrônicos, via internet, 
home-banking, terminais nas agências, postos bancários, correspondentes bancários e demais 
representantes da instituição financeira; 
 
o) Quando da assinatura do contrato, apresentar ao ente municipal meios necessários à 
implementação da prestação de serviços ora contratados e os horários de funcionamento, garantindo 
continuidade e abrangência, por um período de 12 (doze) meses. 
 
p) A contratada deverá disponibilizar ao município os meios necessários para a verificação dos 
procedimentos de arrecadação, obrigando-se a resolver eventual irregularidade apurada em 
auditoria, inclusive o reprocessando a informação contida nos arquivos auditados, no prazo de 30 
(trinta) dias; 
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q) Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por período não menor 
do que 60 (sessenta) meses contados do início da vigência da contratação e fornecendo cópia 
gratuitamente quando solicitado; 
 
r) Repassar o produto da arrecadação até o segundo dia útil posterior ao pagamento; 
 
 
8.2 - DA CONTRATANTE:  
 
a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários a execução dos 
serviços. 
  
b) Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da 
execução dos serviços constantes da Ordem de Serviço. 
 
c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
 
d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no Termo de Referência.  
 
e) Providenciar a inspeção dos serviços executados pela Contratada.  
 
f) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato.  
 
g) Fazer consulta prévia ao Chefe do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotação 
Orçamentária, para a efetiva aquisição do objeto. 
 
h) Fazer consulta prévia à Secretaria de Fazenda quanto à existência de saldo financeiro, 
procedendo que à reserva prévia, no valor do material a ser solicitado. 
 
i) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços estabelecidos. 
 
 
 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos do 
artigo 117 da Lei nº. 14.133/2021 e com o que versa a Seção II do Decreto Municipal nº 
144/2023 – Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos. 
  

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados (...), ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição.  
§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
§ 2o O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
§ 3o O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 
9.2 Nos termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pelo acompanhamento e 
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fiscalização do serviço prestado será formalmente designado por ato do Poder Executivo. 
 
9.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
9.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.5 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, sem o 
qual não será permitido nenhum pagamento. 
 
9.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
9.8 Após a assinatura da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado, salvo se houver autorização por 
escrito do Município de Cordeiro. 
 
 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 

IV. Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 
(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 
 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 15% a 25%  do valor do Contrato.  
 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 25%  do 
valor do Contrato. 
 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  do 
valor do Contrato. 
 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do 
valor do Contrato. 

 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
11.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
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contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
12.1 Para comprovar a qualificação técnica necessária para execução do presente objeto, o 
proponente deverá apresentar: 
 
 01(um) ou mais atestados OU 01(uma) ou mais Certidões de bom desempenho anterior (es) em 
contrato/ata, fornecidos(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que deverá (ão) 
especificar: 
 
                  I. o tipo de execução do serviço; 
                 II. o prazo de execução; 
                III. o(s) atestado(s) ou   certidão (ões) a   ser (em) apresentado(s) deverá (ão) ser 
compatível (eis) com o objeto desta licitação, que comprove (em) a aptidão do licitante. 
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12.2 – Certidão emitida pelo Banco Central do Brasil- BACEN, comprobatória da condição de 
instituição financeira devidamente autorizada a funcionar; Lei nº 4595/1964. 
 
12.3 Declaração de que suas agências, PAB`s e seus caixas eletrônicos possuem toda infraestrutura 
necessária ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto a mão de obra 
qualificada, especializada, equipamentos, segurança e tecnologia. 
 
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

a) Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Fazenda. 
b) Fonte de Recursos: 1500  
c) Programa de Trabalho:0601.2884300000.001 
d) Elemento de Despesa:33903900 

 
 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

14.1. O prazo de vigência da contratação decorrente do credenciamento será de 12 (doze) 

meses contados da assinatura do contrato, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2. Para ser prorrogado, aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e 

entendimento da administração pública, a lei 14.133/2021 deverá ser consultada, devendo 

tais pretensões serem avaliadas pelo requisitante e pelo setor jurídico municipal quanto a 

sua possibilidade. 

14.3 Caso haja interesse da Administração Pública Municipal, após as avaliações realizadas 

pelos setores mencionados no item anterior a prorrogação do credenciamento poderá 

ocorrer por mais 60 (sessenta) meses, desde que mantidas as condições da contratação 

inicial. 

15. DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Fazenda, em conformidade 
com a legislação pertinente e sempre de acordo com o presente Termo de Referência. 
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16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1 A participação de qualquer empresa proponente no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.  
 

 
 
 
 
 

Cordeiro, 20 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

TANIA MARIA BARROS DA SILVA LOPES  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
IDONEIDADE 

CREDENCIAMENTO Nº  /20XX 

 
<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº <cnpj da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº Nº do cpf>, 
em atenção ao disposto no art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, declarar que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para a habilitação e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas na forma da lei. 

 
Declara, ademais, que é empresa idônea e não está impedida de participar de licitações e de 
contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua 
habilitação. 

Ressalva: desejo usufruir da prerrogativa do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06 ( ) 
 
 

<local e data> 

 
<representante legal> 

 
Observação: 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E IDONEIDADE 
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MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

CREDENCIAMENTO Nº  /20XX 

<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº<CNPJ da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº <nº do CPF>, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº14.133/2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (  ) 

 
 

<local e data> 
<representante legal> 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada 
pelo representante legal da empresa. 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENOR DE IDADE 
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DECLARAÇÃO PARA EQUIPARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(nome/razão social) . 
Inscrita no CNPJ nº  , por intermédio de seu 

representante  legal  o(a)  sr(a)    , 

portador(a)da carteira de identidade nº    e do CPF 

nº , DECLARA , para fins do disposto no Edital de 

CREDENCIAMENTO Nº XXX/20XX sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que fará uso do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei Complementar Federal nº 123/06 e 

suas alterações, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e sendo considerada: 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14/12/2006; 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

( ) Sociedade Cooperativa de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 

bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, conforme estabelece o 

art. 34 da Lei 11.488/07. 

 , de de  . 
 
 
 

 

(representante legal) 

ANEXO V - DECLARAÇÃO PEQUENO NEGÓCIO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

CREDENCIAMENTO Nº  /20XX 

A empresa ......................................................, portadora do CNPJ N° .................................... , com 
sede no endereço .......................................... , para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Credenciamento n°................................ da Prefeitura Municipal de Cordeiro, DECLARA que: 

a) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do instrumento convocatório, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei; 

 
b) Não prestará qualquer tipo de declaração, certidão ou documentos falsos, bem como se 
compromete a cumprir todos os requisitos legais de forma isenta de fraudes ou qualquer outro tipo 
de crime contra a administração pública; 

 
c) Responsabilizar-se-á por jamais formar cartel em licitação pública, por qualquer meio de 
acordo prévio entre eventuais licitantes, no sentindo restringir ou eliminar a concorrência do 
certame; 

d) O preço praticado por nossa empresa será sempre o de mercado, garantindo ao ente 
público não haver qualquer espécie de sobrepreço ou superfaturamento do(s) item(ns) a ser(em) 
adquiridos/contratados, preservando assim a economicidade e os demais princípios colacionados 
na lei de licitações. 

 
e) Tomou conhecimento integral da Recomendação n°11/2020, promovida pelo Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, por meio do PA 18/20/TOD/CID-MPRJ2020, direcionada ao 
Gestor do Município de Cordeiro visando o combate ao nepotismo e correlatos. 

 
f) Não possui em seu quadro societário e/ou representativo, servidores públicos exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, bem como não possui em seu quadro 
societário e/ou representativo qualquer pessoa que possua relação de parentesco, seja em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, com servidores ou agentes políticos envolvidos 
no processo licitatório e com poder decisório capaz de influenciar no resultado, 
independentemente da modalidade de contratação. 

 
 

Local e data: 
 

Assinatura e carimbo da empresa: 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE 
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MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS 

CREDENCIAMENTO Nº XXX/20XX 

<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº<CNPJ da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº <nº do CPF>, 
DECLARA, que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções 
de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 
<local e data> 

<representante legal> 
 
 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO VÍNCULO DE SERVIDOR 
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MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

PROCESSO N.º XXX/XXXX 
CREDENCIAMENTO N° XX/XXXX 

 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 
devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 63, IV, da Lei nº 
14.133/2021. 

 
 

Local,  de  de 2025. 
 
 

 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 
 
 
 

OBS.: 
1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 
2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE EXIGÊNCIA DE RESERVAS DE CARGOS 
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DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS NA PROPOSTA 

 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o 
nº [CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante 
legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de 
Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], 
[ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO 
COMPLETO COM CEP], DECLARA, para todos os fins legais e em atendimento ao item 
8.14.1.9, “h” do EDITAL de LICITAÇÃO do Credenciamento n°  , que possui aptidão 
financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, 
bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2025 

 

 

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL] 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS NA PROPOSTA 
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CONTRATO N.º xxxx/xxxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 499/2025 

CREDENCIAMENTO N. º 005/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: (  )SIM - (  )NÃO 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CARGO: 

IDENTIDADE: 

CPF: 

 
Aos    dias do mês de  , do ano de  , as partes acima identificadas, através de seus 
representantes com poderes legais para representá-las e assinar, têm entre si, justo e avençado, 
tendo como respaldo o resultado do CREDENCIAMENTO n. º 005/2025, celebram o presente 
contrato de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, visando o credenciamento de instituições 
financeiras para prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos (IPTU, ITBI, ISSQN, 
TAXAS, SERVIÇOS E OUTROS), preços públicos e demais receitas públicas, em dívida ativa ou 
não, devidas ao ente municipal, por meio de de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, de 
acordo com o padrão da Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN, por intermédio de suas 
agências, com prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados conforme 
padrões estabelecidos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos, mediante as cláusulas seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de prestadores de serviços de exames 
especializados e de análises clínicas, cirurgias de diversos níveis de complexidade, em diversas 

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CARGO: 

IDENTIDADE: 

CPF: 
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especialidades e outros procedimentos correlatos, bem como consultas médicas e de outros 
profissionais de nível superior e médio técnico, credenciamento de outros procedimentos correlatos 
em oftalmologia, bem como translado de pacientes em uti móvel contidos na Tabela SUS Municipal 
(anexo I do Termo de Referência), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

...      

 
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital Do Credenciamento; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2.2. Para ser prorrogado, aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e 
entendimento da administração pública, a lei 14.133/2021 deverá ser consultada, devendo tais 
pretensões serem avaliadas pelo requisitante e pelo setor jurídico municipal quanto a sua 
possibilidade. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Termo de 
Referência. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DOS ITENS VENCIDOS 

 
5.1 RELAÇAO DE ITENS CREDENCIADOS: 
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CDR DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

   

5.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 
7.1 A fim de subsidiar futuras decisões sobre reajustes, será adotado como parâmetro máximo de 
reajustamento o Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), 
observando o percentual acumulado num período nunca inferior a 12 meses. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
8.10.1. A Administração terá o prazo de 10(dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8.15 Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários a Execução do 
Serviço; 

8.16 Notificar à Credenciada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função da execução do serviço constantes da Ordem de Serviço. 

 
8.17 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 
8.18 Efetuar os pagamentos devidos à Credenciada, na forma estabelecida no Termo de 
Referência. 

8.19 Providenciar a inspeção da execução do serviço pela Credenciada. 
 

8.20 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Termo de Referência. 
 

8.21 Fazer consulta prévia ao Chefe do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotação 
Orçamentária, para a efetiva aquisição do serviço. 

 
8.22 Fazer consulta prévia à Secretaria de Fazenda quanto à existência de saldo financeiro, 
procedendo que à reserva prévia, no valor do material a ser solicitado. 

8.23 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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8.23.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos do artigo 
117 da Lei nº. 14.133/2021 e com o que versa a Seção II do Decreto Municipal nº 144/2023 – Da 
Gestão e da Fiscalização dos Contratos. 

 
Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados (...), ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 
§ 2o O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
§ 3o O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
§ 4o Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser 
observadas as seguintes regras: 
I – a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II – a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 
das informações recebidas do terceiro contratado. 

 
8.23.2 Nos termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização dos serviços prestados será: 
a) José Samyr de Azevedo Fernandes – Auxiliar Administrativo I – Matrícula: 100141449. 
b) Raphael Gecler Duarte – Assistente da Dívida Ativa – Matrícula: 020251936 

 
8.23.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
8.23.5 O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste Termo de Referência 
caberão ao responsável por cada setor de sua competência a ser definido posteriormente ao 
contrato através de Portaria. 

8.23.6 A Comissão de gerenciamento e fiscalização do contrato, fará avaliação” in loco”, quando 
necessário, onde na oportunidade, realizará averiguação técnica das metas pactuadas e 
apresentadas; 

 
8.23.7 Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo Administrativo a qual este Termo de 
Referência será protocolado e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado desde que não 
acarrete ônus para o Município de Cordeiro ou modificação da contratação; 
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8.23.8 As decisões que ultrapassarem a competência da Secretária Municipal de Fazenda 
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa 
imediatamente superior à esta, em tempo hábil para adoção de medidas convenientes; 

 
8.23.9 Os preços ofertados pela contratada incluem todos os custos de mão-de-obra, como taxas, 
impostos, seguros, e encargos sociais, excluindo o transporte e locomoção de pacientes, que 
ficarão a cargo do mesmo. 

 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 
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4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

 
9.24 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados; 

9.25 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do Contratante. 

 
9.26 Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais. 

9.27 Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do 
contrato, sem qualquer ônus adicional para a Contratante. 

9.28 Manter, durante toda a execução da Ordem de Serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta. 

 
9.29 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da garantia 
dos mesmos. 

 
9.30 Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para execução dos serviços; 

9.31 Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante 
a vigência do contrato; 

 
9.32 Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço; 

9.33 Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, imediatamente, às suas expensas, 
todo ou em parte, serviço em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou 
defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados na notificação pela organização. 

 
9.34 A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que existem 
normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria como do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro e União. 

9.35 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

 
9.36 A Contratada deverá dar total assistência às Secretarias, durante a vigência do processo (tanto 
por E-mail e/ou por Telefone). 

9.37 Disponibilizar mensalmente, documentação comprobatória da execução dos serviços 
assistenciais; 

 
9.38 Comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Fazenda a ocorrência de equipamentos 
com defeitos técnicos que necessitem intervalos de uso para a manutenção ou substituição, ou na 
ausência temporária e justificada de profissionais para a prestação dos serviços 
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ora conveniados, com o objetivo de as partes obterem uma solução visando a não interrupção da 
assistência; 

9.39 Responsabilizar-se por cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução do instrumento contratual; 

 
9.40 É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada a utilização de pessoal necessário à 
execução contratual, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, cujos 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de 
Fazenda. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

11.2  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% 
a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 15% a 25% do valor do Contrato. 

 
 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 25% do valor 
do Contrato. 

 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor 
do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor 
do Contrato. 

 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
12.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
12.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

13.1 As hipóteses de extinção contratual se darão conforme artigos 137 a 139 da lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Fazenda 

Fonte de Recursos: 1500  
Programa de Trabalho:0601.2884300000.001 
Elemento de Despesa:33903900 
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14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 



SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:075/2025 
FLS.:   
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18.1 Fica eleito a Comarca de Cordeiro/RJ para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

 
Cordeiro, ...... de.............................. de 2025. 

 
 
 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 

1-   
 
 

2-   
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À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DE CORDEIRO 
 

Proc: 499/2025 
Credenciamento n°005/2025 
Objeto: Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços bancários de 
recolhimento de tributos (IPTU, ITBI, ISSQN, TAXAS, SERVIÇOS E OUTROS), preços públicos e 
demais receitas públicas, em dívida ativa ou não, devidas ao ente municipal, por meio de de 
Documento de Arrecadação Municipal – DAM, de acordo com o padrão da Federação Brasileira 
de Bancos – FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio 
magnético de valores arrecadados conforme padrões estabelecidos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 
Assunto: Manifestação de Intenção de Credenciamento 

 
A empresa, [razão social], inscrito no CNPJ nº [informar o número do CNPJ], estabelecida 

na [endereço completo], vem por meio desta manifestar sua intenção de se credenciar perante à 
Secretaria Municipal de Fazenda de Cordeiro para a prestação de serviços conforme planilha em 
anexo. 

 
A empresa tem ciência dos requisitos exigidos para o credenciamento e se compromete a 

apresentar toda a documentação necessária, bem como cumprir as condições e exigências 
estabelecidas para a regularização do processo. 

A empresa se encontra à disposição para qualquer informação adicional que se faça 
necessária. 

 
Atenciosamente, 

Local, xx de xxxxxxxxx de 20xx. 
 
 

Nome do representante legal 
Nome da empresa 

CNPJ 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
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ANEXO I DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE CREDENCIAR 
 

A empresa participante declara para todos os fins que possui interesse em credenciar 
a prestação dos seguintes serviços, de acordo com a Tabela de Canais de Atendimento 
(anexo I do edital): 

 

 
Canal de Atendimento 

Valor do 
Serviço R$ 

  

  

  

  

  

  

 
Atenciosamente, 

Local, xx de xxxxxxxxx de 20xx. 
 
 

Nome do representante legal 
Nome da empresa 

CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
** A empresa deverá preencher esta declaração com todos os procedimentos e 

especialidades que pretende participar, contendo o código, o procedimento e valor conforme anexo 
I do edital. 


